
PME01153A NIMOVIPÂIL DE UNUAEL\MA 
Estado do Paranã 

PORTARIA N.0 028 
Concede gratificação de insalubridade. 

. O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 	PARA 

NA, no uso de suas atfibujções 

RESOLVE: 

CONCEDER gratificação mensal por serviços 	insalu 

bres, ãs funcionãrias abaixo, lotados na SBG, no valor equi 

valente a 20% (vinte por cento) do salãrio mínimo, a contar 

de 1? de janeiro de 1986, nos termos do Art. 172, V, da Lei 
* 

n° 051, de 29.12.72: 

1. AURORA VIEIRA DA SILVA 

2. MARIA.CONCEIÇA0 APARECIDA DA SILVA 

3. MARLENE DA SILVA ALTEIRO 

PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de fevereiro de 1986 

NTONIOr-R ERO F LHO 

Prefeito Municipal 

JOSÊ LUIZ DE MORAES 

Secretãrio de AdministraçSo 



41.  


	00000001
	00000002

